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“lNSTlTUlo PROQRAMAlDENTlFlQUENOSSAS
RuAsNOMUNlClP|O_DEJo/10MONLEVADEE
DAOUTRASPROVIDENCIAS".

OPOVODOMUNlCiPlODEJO/7\OMONLEVADE,porseus representantesna
Cémara,aprovou,e eu,PrefeitaMunicipal,sancionoa seguinteLei:
Art.1°Fioainstituido,no MuniclpiodeJoéoMonlevade,o programaldentifiqueNossasRuas,com a colocagaodo conjuntode placasde sinalizagaocom
identificagéodelogradouroem suponevenical(cano).
§1°0 programatemporobjetivopromoverparceriasentreo poderpublicoe a
iniciativaprivadavisandoa confecoao,instalagéoe conservagzaodoconjuntode
plaoasdesinalizagaocom identificagaodelogradouroem suponevertical(cano).
§2°Osconjuntosseraodoadose instaladospelainiciativaprivadaao Municipioem
caraterdefinitivoe irrevogével,pormeiodetermodedoagéio,e 0 Municipio,em
contrapanida,autorizaréo doadora utilizaros espagospublicitériosdoconjuntode
placasparapublicidadesua ou deterceiros,duranteo periodode24(vintee quatro)meses.

§3°0 espagopublicitarioseréimplantadono topodosuponevertical,enquantoqueas placascom identificagéodasruas deveraoser postasem éngulode90°grausabaixodoespagopublicitario.
§4°Considera-sedoadora pessoafisicaou juridicaqueaderirao programana
formaprevistanestaLei.

§5°Eproibido0 uso depropagandacom imagensou dizeresqueincitemé
violéncia,atentemcontraa morale os bonscostumes,promovamqualquerformade
discriminagaodesfavorévelas pessoaspor qualquermotivo,em especialnacionalidade,raga,credoreligioso,etnia,opgéosexuale género.
§6°Notificadoo doadorparaquecumprasuas obrigagéesdescritasnos §§1°e 5°
desteanigo,este teréo prazoméximode 10 (dez)diasparacumprirsuas
obrigag?esou justificarfundamentadamenteporquenaoo faze, caso nae se
justifique,serérevogadoo direitodeexploragéodoespagopublicitario,retornandoo
direitoao Municipiosem quehajaindenizagéoao doador‘
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Art.2“Oconjuntodeplacasdesinalizagaocom identificacaodelogradouroem
suporteverticalem esquinas,ruas, avenidase pragas,deveraobedeceras
especificagoese dimensoes,a serem definidasporDecretodoExecutivo,devendo
aindaconstaras seguintesinformagoesi
l—tipoe nomecompletodologradouro;
ll—nome dobairro;
|||—ntlmerodoCEP;
IV—logodaPrefeitura;
V—espagopublicitario.
Art.3"Aescolhadoslocalsondese instalaraoos conjuntosdasplacasobservara
critériosdeconveniénciae oponunidadedoMunicipio,permitidoao potencialdoador
sugerirlocals,sem queistolhedépreferénciano use,cujaatribuigaoserafeitanas
formasdos§§2°e 3°desteanigo.
§1°AAdministragaoMunicipalautorizaraa instalagaodoconjuntodeplacasem
todasas viasnaosinalizadasou comsinalizagaoprecéria.
§2”Quandohouvermaisdeum interessadono mesmo ponto,a escolhadodoador
seraparaaquelequeprimeirose manifestouporescritoao Municipioo desejode
realizara doagéo.
§3°Casoa AdministragaoMunicipalnaopossaidentificarcom certezao interessado
queprimeiropediu0 local,a deciséoseraporsorteio.
Art.4°Caberaao PoderExecutiveMunicipal:
I— examinar0 projetodoconjuntodeplacasdesinalizagaocom identificagfrode
Iogradouroem suportevertical(cano),primandopelaboaqualidadedamatéria
prima,e procederaaprovagao;
ll—acompanhara implantagaodoconjunto;
|||—fiscalizar0 estadodeconservagao,manutenoéodasplacasdeidentificagao;
IV—verificara adequagaodapropagandaasregrasestabelecidasnestaLei.
Art.5°Caberaao doadora confecgao,a instalacéoe a conservacaodoconjuntode
placasdesinalizaoaocom identificacéodelogradouroem suponevertical(cano).
Parégrafounico.Todasas atividades,encargose onusadvindosdaconfecgao,instalagéoe conservagéocorreraoporcomadodoador,queseréo responsévelpor
negociarvalorese condicéesdepagamentojuntoaos seus parceiros.
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Art.6°Acooperagéoentredoadore donatérioprevistanestaLeinéoafastaaobrigagéode0 doadorrecolheras tributos,especialmenteo ISSQN,caso cedao
espagopublicitérioparaterceirosmediantepaga.
ParégrafoIfmico.Acessaodoespaqododoadorparaterceirosfazpres r cesséo
onerosa.

Art.7°Seréfirmadoentreo Municipioe o doadoros termosdedoagéo,derecebimento,e de autorizagaode uso do espagopublicitariodasplacasdeidentificagao.
Art.8°EstaLeientraem vigorna datadesua publicagéo.
Art.9°Revogam—seas disposigéesem contrario.

on ‘»’O~§-9'0Si one Carvalho
PrefeitaMunicipal

Registradae publicadanestaAssessoriadeGoverno,aos vintee setediasdomés
dejulhode2017.

MarlenePessoaFere a
AssessoradeGoverno
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